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LEI NQ B92 

Oe.27 de Jul ho di; 1.992 

Dispõe sobra a criéJção da c:' ~go e emprego no 

Quadro do pessoal da Pret'ei'ura Municipal de 

Amirico Brasilianss e di outras providêncIas 

o PREfEITU 00 MUNIC1PIO DE AM~RICO ORASILIlNSE, Eslado de 

São Paulo, de aC(lrdo com o que aprovou a Cãmaru Munic~pal, em sessão 

Extraodriniria do 24 de julho do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lai: 

Artigo l~ - Fica criado no Anexo lI-Cargos de Provimento 

Efetivo, regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, 

da lei Municipal nº 757, de 18 de Maio de 1.990, Ol(um) cargo (', Fi~ 

cal Geral, refergncia 13-ABCOE da Escala de Vencimentos do pes~Dal I 
da Prefeitura Muricipal. 

Artig-; 2!;; - fica criado no Anexo 1 II-Empregos em Comis-/ 

Bão Regidoa pala C.L.T., da Lei Municipal nO 757, de 18 de Maio da 

1.990, Ol(um) empregcl de Assessor de Serviço de Saúde, ret'erênci 15-

A8COE. 

1\. r ti g o 3-º - A s de s p e a a s c o m a e x e c IJ ç ã o da p r e s e n tele i -

onerarão dot~ções pr6prias do orçamento vigente. sup~~mentadas s. 

necessário. i ). .. ~ , ...... , 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publ1 ~' - .' < 

Prereitura d: r :~::c:: i: ::"::::::: ::a:::::::::":o:m 2:o::::r::·.:;~'â~~ 
., , 

cação. 

de J u 1 h o deI. 992': hum mil novecentos e noventa e dois) 
"'. 

NOVj 

P r e-fe i t 

Secratiria Municipal Interina 

Registrada ia fls. 53 do livro competente ng 11 (onze). 
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